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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01440/2019

EDITAL PREGAO PRESENCIAL Nº 008/2019 ——
PROCESSO N” 001440/2019, OEJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA ATENDER As NECESSIDADES DA
CMG/ES.

A CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES, por intermédio de sua Pregoeira. nomeada
pela Portaria nº 6074/2019, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, cujo recebimento do credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e
documentação ocorrerão a partir das 9:00 horas do dia 09 de ªgºsto de 2019, na Sede
da Câmara Municipal de Guarapari, situada na Rua Getúlio Vargas, 299, Centro,
Guarapari/ES, CEP: 29200-180.

A presente licitação tem como ti po MENOR PREÇO PARA 0 LOTE, e será integralmente
conduzida pela Pregoeira e assessorada por sua equipe ele apoio, em atendimento aos
termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 3666/1993, consoante as
condições estatuidas neste instrumento convocatório e seus anexos, aplicando-se ainda,
no que couber, a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, em especial a Lei
Complementar nº 147/2014 e demais Lei pertinentes a matéria.

1 . DO» OBJETO.

1.1.A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDINETE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CMG/ES, conforme especificação do Termo de
Referência em anexo.

2. CONDIÇÓES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

211.As empresas que desejarem participar do pregão deverão entregar à. Pregoeira, os
documentos de Credenciamento até as 09:30 horas do dia 09 de _agosto de
gºlª e 02 (dois) envelopes fechados distintos, indicando respectivamente “01 —
PROPOSTA” e “02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, serão aberto às 09:30
do dia 09 de gªto de 2019, no local de realização do Pregão: Sala de Reunião
da Câmara Municipal de Guarapari, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 299,
Centro, Guarapari/ES.

22.03 Lieítantes que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR — Aviso de
Recebimento) deverão remete—los ao endereço constante do preâmbulo «deste Edital
aos cuidados da Pregoeira.
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2.3

2.4

2.5

2.6.

2.8.

.Em hipótese alguma serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido no Edital,
sendo certo que iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta. estará
encerrado o credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de
novos participantes no certame.

.Não poderão participar as empresas que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que
estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com
qualquer Município.

.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir—se-á o dia do inicio e
incluir-se—á o dia do vencimento. Caso o vencimento coincida com domingo, feriado
ou dia em que não haja expediente administrativo no Município, o mesmo será
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Caso julgue conveniente, tomado o seu exclusivo critério, a Pregoeira podera
suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de negociação
marcando nova data e horário em que voltará a ser reunir e dar continuidade aos
trabalhos.

Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as
exigências contidas neste Edital e seus anexos, alem das disposições legais,
independentemente de transcrição.

Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que estejam
desenvolvendo as atividades obieto desta Licitação.

DOS PEDIDOSDEESCLARECMENTOS E' “IMIGRAÇÃO AD EDITAL

3.1

3.2

.Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impªgnar o
ato convocatório do pregª, quanto as falhas ou irregularidades que o viciarem,
cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito & horas
após a hora do protocolo.

.As impugnações deverão ser protocoladas diretamente no Setor de Protocolo,
localizado na Sede da Câmara Municipal de Guarapari/ES. situada na Rua Getúlio
Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES. CEP: 29.200—180,, e dirigidas & Pregoeira
subscritora deste Edital.

32.1. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e—mail ou fax
não serão conhecidas.

EDI'IWL PP (MSIE) 1.9 Pàgma 2 de '
Rua Getúlio Vargas, “299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.

Tel.: 2? 3361—l?15/ 3.361,17'30/ 3361—1739



PODER LEGISLATIVO
ESTADO no ESPÍRITO SANTO

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES

3.3.05 pedidos de esclarecimentos nao necessitarâo de protocolo e poderão ser sanadas
diretamente com a Pregoeira e sua equipe de apoio ou através do e-mail
lieitacacrããcina—esaov.br.

3.4.Acolhida a petição sobre o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame. Na hipótese de afetar a formulação da prºposta,, o prazo sera
devolvido integralmente.

3.5.As impugnações serão respondidas ao impugnante por meio de e—mai], que devera
ser apresentada na peça impugnatoria, visando facilitar e agilizar o atendimento.

4. no CREDENCIAMENTO

4. 1 . Para fins de credenciamento (Anexo III) o licitante deverá apresentar a Pregoeira por
meio de um representante, devidamente munido de uma procuração ou carta de
credenciamento COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, com poderes para
participar ESPECIFICAMENTE deste procedimento licitatório em nome da
Licitante, juntamente com cópia autenticada do documento de Identidade.
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recursos, assinar a ata e
praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do
proponente.

4.2.0 credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionado no item 2.1.

4.3. O Credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances
verbais e sucessivos, bem como manifestar interesse recursal.

.
4.4. Para efetivação do Credenciamento e OBRIGATÓRIA à apresentação da

Cópia autenticada do Ato constitutivo, ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos referente à eleição dos administradores da sociedade. No caso de
sociedade (3) civil [s], inscrição de seu ato constitutivo, acompanhada de prova da
diretoria em exercício. No caso de empresa individual, registro comercial, Tais
documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou
da respectiva consolidação, Cópia Autenticada do Documento de Identidade
dois] Sóciols] Administrador(esl. a fim de comprovar se o outorgante do
instrumento proeuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da “. «
outorga supra e a Declaração [anexo IV], dando ciência de que cumprem'f .
plenamente os requisitos de habilitação, em. cumprimento ao disposto no art.. ”'
4º, VII da Lei 10.520/2002.

4.5. No caso de proprietário. diretor. sócio ou assemelhado da proponente que
comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da
apresentação do ato constitutivo (item 4.4), estatuto ou contrato social e seus
termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente
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registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas,. conforme o
caso, juntamente com. cópia autenticada do Documento de Identidade.

4.6. As Licitantes que desejarem encaminhar seus envelopes via postal com AR,
também deverão apresentar a declaração (anexo iV] acima citada, no envelope de
HABILITAÇAO e, caso não se faça representar durante a. sessão de lances verbais,
íicarao impossibilitadas de praticar os atos descritos no item 4. 1.

4.7. É vedada a participação e o credenciamento de 01 (um] mesmo representante,
para mais de uma empresa pregoante interessada em participar do certame.

4.8. As empresas que desejarem comprovar a condição de Microempresa ou de
Empresa de Pequeno Porte [ME/EPP) deverão apresentar a CERTIDÃO
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida nos últimos 60 dias, º_º
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. [ANEXO
IX).

4.9. Caso a empresa não entregue as declarações constante do item 4.8, entenderá
que ela não deseja valer—se do tratamento diferenciado concedido a Microempresa
ou de Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP), pela Lei Complementar n" 123/2006
e Lei Complementar 1417/2014.

4.10. A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou. Estatuto, Carteira de
Identidade e CPF do (s) sócio [s) administrador [es] da empresa licitante,
devidamente autenticados no Credenciamento, ISENTA o licitante de apresenta—los
no envelope n“ 02 “ Habilitação.

DO WWPE DE PROPOSTA

5.1.Na parte externa do envelope deverá constar a palavra “PROPOSTA”. A proposta
deverá ser impressa (digitada ou. datilografada) em língua portuguesa, em moeda
corrente nacional, com 02 [duas) casas decimais depois da vírgula (R$ x,)cx], com
clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou no próprio formulário
que integra o presente edital. Suas folhas devem estar rubricadas e a última datada
e assinada pelo seu representante legal, DEVENDO CDNSTAR:

a) Nome [razão social) do (a) Licitante, endereço, número de telefone/fax, CEP e nº do
CNPJ;

b) Elaborar e juntar planilha de composição de custos, que devem estar em
conformidade com a descrita no anexo I deste edital. indicando o menor preço glob '. ,
dos serviços licitados, sendo que referido preço compreenderá todos os custos “. “
necessários à prestação dos serviços, tais como EPI (Equipamento de Proteção
individual) e demais materiais inerentes à execução dos serviços, uniformes para os
funcionários, salario base, vale transporte, vale refeição, vale alimentaçao,
insalubridade, seguro de vida, encargos sociais, outros custos. bem como os
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decorrentes de leis sociais, previdenciárias e trabalhistas. constantes no dissídio
coletivo da categoria; impostos, taxas, emolumentos, e quaisquer outras despesas e
encargos; de modo que nenhuma outra remuneração lhe seja devida a qualquer
título, sendo descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo
pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a
prestação dos serviços. Deverá o preço ser cotado em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, entretanto, todas as despesas, inclusive
tributos, mao de obra e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta
ou indiretamente na execução do objeto deste Pregão Presencial;

e) As propostas apresentadas com valores superiores aos que foram estipulados
na planilha constante no Anexo 1, serão DES—CLASSIFICADAS;

il Uma única cotação de preço para cada item;

d] Prazo de fornecimento dos materiais, será de forma parcelada, e contado cla
assinatura do Termo Contratual até 31/12/2019, de acordo com as especificações
do anexo 1;

e) Declaração (assinada pelo representante da empresa) de que, caso seja vencedora
se compromete executar os serviços nos preços constantes de sua proposta e no
prazo estabelecido no edital, que deverá estar contido na proposta, conforme modelo
no anexo VH;

!) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para entrega dos envelopes,

1) Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade. esta
será considerada válida nos termos da alínea g, sem ocorrer sua
desclassificação, independente de manifestação.

5.12. A simples participação neste certame implica:
a. A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seu (5)

anexo (5);

b. Que o preco apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o
objeto da Licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas,
previdenciários, e fiscais, comerciais e gastos com transporte), bem como
os descontos porventura concedidos.

5.3.As propostas, sempre que possivel deverão trazer as mesas expressões contidas noW
Anexo I evitando sinônimos tecnicos, omissões ou acréscimo referente à
especificações do objeto.

5.4. Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior] com relação a cada item.

6. DO RECEBIMENTO DGS ENVELOPES

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.
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6.1.No dia, hora e local, designados neste edital, a Pregoeira receberá, em envelopes
distintos e devidamente lacrados, as propostas comerciais e os documentos exigidos
para habilitação, Os envelopes deverão indicar na parte externa o número deste
PREGÃO, razão social da empresa e as indicações “01 - PROPOSTA” e “02 =-
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, da seguinte maneira:

01 » PROPOSTA ECGNÓMICA 02 - DOCUMENTAÇÃO
CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2019 PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2019

RAZÃO SOCIAL: RAZÃO SOCIAL:CNPJ: CNPJ:
ENDEREÇO: ENDEREÇO:

7. DO" JULGAMENTO DAS—PROPDSTAS

7.1.Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste instrumento
convocatório sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo.

7.2.Será então, selecionada pelo a Pregoeira a proposta de menor preço e as propostas
em valores sucessivos e superiores até 10% (dez por cento), relativamente à de
menor preço.

?.3.Náo havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior (72), & Pregoeira classificará as melhores propostas seguintes às que
efetivamente já tenham sido selecionadas, até O máximo de três. qualquer que
sejam os preços oferecidos.

7.4.Ás licitantes selecionadas na forma dos itens 7.2 e 7.3 será dada oportunidade para
nova disputa, [por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, & partir da autora da proposta de maior preço.

7.5. Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem. empatados, será realizado
um sorteio para definir qual das licitantes registraraí primeiro seu lance verbal.

7.6.Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis com o valor T.,orçado. ( "
7.7.Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que Ofertar o MENOR PREÇO

POR LOTE.

7.8.9. desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela Pregoeira,
implicará exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentado pelo licitante, para. efeito de ordenação das propostas.

Rua ('letúlio Vargas. 299. Centro, Guarapari/ES, CEP: 23200—180.
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7.9. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas,
em ordem crescente.. exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances
ofertados não caberá retratação.

7.11. Declarada encerrada a fase de lances, a Pregoeira procederá a classiticaçao
dos licitantes, considerando os valores lançados onde verificará se ocorreu empate
(EMPATE FICTO], nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei
Complementar nº 147/2014, entre o lance mais bem classiticado e os lances
apresentados por empresas com direito a tratamento diferenciado além de examinar
a aceitabilidade da menor proposta, quanto ao objeto e ao preço, decidindo
motivadamente a respeito.

711.1. Considerar—se—ao empatados [EMPATE FICTO] todos os lances
apresentados pelas microempresas e empresas do pequeno porte, que sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem classificado.

7.1 1.2, Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado por
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7,1 1.3. Ocorrendo empate nos termos do disposto do item 7.12, proceder—se—a
da seguinte forma:

a) A Pregoeira verificado a existencia de empresa enquadrada na Lei Complementar nº
123/2006 e Lei Complementar n" l47/20l4, no intervalo citado no item 712.1,
convocará, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para
apresentação da proposta de preço inferior a primeira classiílcada;

b) A convocação devera ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena
de preclusão do direito, e havendo apresentação de preço inferior pela mesma, esta
passara a condição de primeira colocada no certame, não importando a realização
de nova etapa de lances;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa. de pequeno porte, na forma
das alíneas “a” e “b” deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese dos itens ?.12 e 7.121 deste edital, na ordem de
classílícaçao para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontiem no intervalo estabelecido no item ª “€-
7.12 1 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que identifique aquela que ' '
primeiro poderá exercer o direito de preferência atraves da apresentação de melhor?“
oferta

7.11. 4 Na hipótese do não exercício de preferência, nos termos previstos no
subitem anterior voltará a condição de prtrneira classiheada a empresa autora
da proposta de melhor preço originariamente apresentados na fase de lances

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.
Tel.: 527 33614715 ] 3361—1730 ] 3361—1'F39El'JlTAL PP nos,/2019 Página ? de 4,2



PODER LEGISLATIVO
ESTADO no ESPÍRITO SANTO

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES

A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira
classificada, conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a
respeito.

7.13. Sendo aceitável a oferta, será verilicaclo o atendimento das condições
habilitatórias somente do [s] licitante (s] que a tiver formulado.

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será
declarada vencedora do certame, sendo—lhe adjudicado o objeto para o qual
apresentou propostas, após o transcurso da competente fase recursal.

7.15, Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências
habilitatorias. & Pregoeira examinará as ofertas subsequentes,, na ordern de
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a respectiva proponente
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o qual apresentou proposta,
após o transcurso da competente fase recursal.

7.16. Da reunião lavrar—se—a ata circunstanciada, na qual serão registradas todas
as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e licitante (s] presente
(Sl-

?.1?. A empresa vencedora deverá, em caso de alteração do valor proposto,
encaminhar ao Setor de Licitações a adequação da proposta no prazo de até 03
[três] dias úteis.

no ENVELGPE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de nota, por publicação Oficial ou pela Pregoeira ou
da Equipe de Apoio, [antes da abertura do certame). Aqueles impressos com
autenticação eletrônica serão submetidos à conferência da autenticidade na
internet.

8.2. A habilitação ao presente pregão será demonstrada através da apresentação dos
documentos abaixo relacionados devidamente AUTENTICADOS;

a)"; “Cópia autenticada da Carteira de. Identidade e CPF do [e] sócio (s) administrador (es)
da empresa licitante;

b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, ou. contrato social em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
referente a eleição dos administradores da sociedade. No caso de sociedade [s) civil
(3), inscrição de seu ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em
exercício. No caso de empresa individual, registro comercial. O Ato Constitutivo ou
contrato social devem estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da
respectiva consolidação.

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.
Tel.: 27 3361—1715] 3361—1730 f 336l—1739lªll')['l'AI,, PP 008/2019 Página 8 de 42



PODER LEGISLATIVO
ESTADO DC) ESPÍRITO SANTO

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ ES

C]

(1)

e)

8.2.1. DOCUMENTOS RELACIONADOS Ã REGULARIDADE FISCAL:

Prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Certidões Negativas de Débito Estadual. e Municipal no domicílio sede 'do licitante,
valida na data da licitação;
Certidão Negativa de Débito de Tributos do Município de Guarapari e do Estado do
ESpírito Santo, valida na data da licitação;
Certificado de Regularidade do FGTS — Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, válida na data da licitação;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa
da. União e Débitos Previdenciários, junto a Receita Federal, válida na data da
licitação;

Certidão Negativa de Débito Trabalhista CN DT válida na data da licitação.

8.2.1.1. Em se tratando de Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte —
EPP e Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei
Complementar nº. 123/06, o licitante deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade íiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

Parágrafo Único -— Para Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP E
Microempreendedor Individual —=MEl, havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade Fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco] dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período? a critério da administração, para apresentar a.
documentação regular.

al
8.2.2. DECLARAÇÓES ASSINADA PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA:

Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, & partir de quatorze
anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo ?º da Constituição Federal de 1988 (Lei
nº 9854/99), conforme modelo do anexo VJ
Declaração do licitante de que não tenha sido declarada inidônea pela
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. ou que esteja cumprindo
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública de
qualquer Municipio, conforme modelo descrito no anexo, Yi;
Declaração de Ciência: Informando que será de inteira responsabilidade da
Contratada qualquer acidente, danos a terceiros entre outros, ocorridos em horário
de trabalho, ficando o Municipio de Guarapari isento de qualquer responsabiiidade
pelos mesmos — AneonYIll.

8.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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”Comprovação de que o licitante forneceu o objeto de natureza igual ou compatível ao
indicado no Anexo II do edital. A comprovação será feita por meio de apresentação
de no mínimo 2 (dois) atestado de. Capacidade Técnica fornecido por Órgãos da
Administração Pública ou Entidade Privada, devidamente assinado, carimbado e em
papel timbrado da empresa / ou com o carimbo ou órgão tomador, compatível com o
objeto desta licitação.

8.2.4. DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA:

' Certidão Negativa de Falência, com data de expedição em até. 30 [trinta] dias data
para apresentação de propostas, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados 'na forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03ltrés) meses da
data. de apresentação das propostas, com termo de abertura e encerramento e com
registro na Junta Comercial (ou na forma do Decreto Federal 8.683 de 25 de
fevereiro de 2016). No caso de empresas recentes, constituídas no presente
exercício, será admitido Balanço de abertura, porem com o devido registro na Junta
Comercial;

i] Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigada a. publicação de
Balanço, na forma da Lei nº 6404/76, cópias da publicação de:

«balanço patrimonial;
ªdemonstraçào do resultado do exercício;
—»demonstraçao das origens e aplicações de recursos;
demonstração das mutações do Patrimônio Líquido;
-notas explicativas do balanço.

ii) Para outras empresas:
—ba1anço patrimonial registrado na Junta Comercial;
—demonstração do resultado do exercício;
—cópia do termo de abertura e de. encerramento do livro Diário, devidamente
registrado na Junta Comercial.

iii) No caso de Livro Diário expedido atraves do Sistema Público de Escrituração
Digital — SPED, devera ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações
Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de _'
encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil
Digital emitido pelo referido sistema.

iv] Consideram—se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e 0 Balanço
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da
licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer
a partir de 01 de maio [art. 1.078, [, do Código Civil), mesmo no caso de
licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para.
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10.

» transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que
disciplinam () citado SPED [conforme entendimento do TCU, Acórdãos
1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).

e) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cadastrado e optante
pelo “SIMPLES”, deverão apresentar somente a Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais — DEFIS/PGDAS ª Declaração de ºptante pelo
Simples Nacional, emitida nos últimos 60 días.

i) Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentarem 0 Balanço
Patrimonial deverão apresentar também a Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais —— DEFIS/PGDAS.

8,3.03 documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao
estabelecimento licitante [matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de
recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada
por documento próprio estarem vigentes à época da abertura do envelope contendo
a documentação.

8.4..Nâo serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições
competentes, quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias
ilegíveis ainda que autenticadas.

8.5.A Pregoeira, durante a analise do envelope de Habilitação, quando julgar
necessário, procederá a. validação das certidões nos órgãos oiiciais emissores.

nos CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO E HonoLoGAçÁo

9.1.0 objeto desta licitação será adjudicado por Lote ao Licitante cuja proposta seja
considerada vencedora do Certame.

9.2.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital,
bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim consideradas aquele
que estiver acima do preço de mercado, ou manifestamente inexequiveis nos termos
do artigo 48 da Lei nº 8666/1993.

9.3.9. classificação das propostas, o julgamento da preposto e da habilitação será
submetido à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a“ '.
adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso.

9.4!Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira e quem
adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a
homologação pela autoridade superior.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, dirigida a Pregoeira no final da sessão,
observando—se o rito previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei 10.520/02.

10.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço mencionado na inicial.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto a vencedora.

10.4. As razões apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. ªlº,
XVIII da Lei 10.520/2002], não poderão divergir daquelas que motivaram a
manifestação transcrita em ata. O documento deve ser assinado por representante
legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá
ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos].

10.5. Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Cãmara
Municipal de Guarapari, mediante formalização do processo (protocolização), dentro
do prazo legal, qual seja até 03 (três) dias corridos apos a realização do pregão.

10.6. Os. demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões
no prazo de 03 (três] dias corridos [art. 4“, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do
término concedido ao licitante que manifestou a intenção de recorrer.

10.7. Os pedidos de Reconsideração e os Recursos interpostos fora do prazo
serão considerados preclusos. bem como não serão passíveis a análise aqueles
interpostos por outro meio que não especificado no item 10.5.

10.8. lnterposto o Recurso. a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminha—lo devidamente justificado à Autoridade Competente que decidirá a
respeito.

10.9. 0 Recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo, e seu
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.10. Decididos os Recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,,
Autoridade Competente adjudicarã o objeto do certame ã. licitante vencedora e
homologará o procedimento.

11. nas PENALHBADES .
11.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a prºposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar corn a União, Estados, Distrito Federal
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13.

e Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital, no contrato e demais cominações legais.

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo de 03 (três) dias corridos da ciência da homologação/adjudicação &
ocorrer mediante publicação no Diário Oficial dos Municipios do Espírito Santo — DOM/ES,
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuizo
das demais sanções previstas, em muita pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o
valor da obrigação não cumprida.

11.3. No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Rescisão do Contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Guarapari pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
11.4. Este orgão utiliza de aplicação de multa os seguintes parâmetros:
a) Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor giobal

do contrato;

b) Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no
máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou
sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos:

a. Não entrega de documentação exigida no Edital;
b. Apresentação de declaração ou documentação falsa;
c. Não manutenção da proposta;
d. Comportamento inidôneo e/ou realização de fraude fiscal.

c) Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três
décimos por cento), calculada a base de juros comporte, sobre o valor da obrigação
inadimplida. Limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação.

11.5. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contador da data do
recebimento da intimação.

1.1.6. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da
CONTRATADA, sujeitá—la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93 e art. 70 da Lei nº 10.520/02.

11,7. Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são aqueles
estabelecidos pela Controladoria Geral da Câmara Municipal de Guarapari.

na notação ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão “Matravés da (o) seguinte (a] verba (s]:
ÓRGÃO: CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES
DOTAÇÃO: 339030
FICHA: 21

DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será. efetuado mensalmente, até o trigésimo dia contado a partir
da apresentação da Nota Fiscal, devidamente assinada, e atestada pelo setor
responsável da Cámara Municipal de Guarapari, com apresentação das Certidões
conforme item 13.6.

13.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, oa mesmos
serão devolvidos a CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura.
devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela
CONTRATANTE.

13.3, A Câmara. Municipal de Guarapari podera deduzir dos pagamentos
importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em
decorrência de inadimplemento contratual ou glosa determinada pelo Fiscal do
Contrato.

13.4. Os pagamentos serao procedidos por meio de ordem bancaria, atraves de
crédito em conta corrente da CONTRATADA.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de
quitada ou rel—evada qualquer penalidade prevista no contrato.

13.6. O pagamento será efetuado após a apresentação da Certidão Negativa de
Débito junto a Receita Federal, estadual sede da Licitante e Estado do Espirito
Santo, Municipal da Sede do Licitante e Município de Guarapari, Trabalhista, e
Certiiicado de Regularidade do FGTS, todas válidas no ato de sua apresentação.

13.6.1. Poderá ser aceita no lugar da certidão negativa, a certidão positiva com
efeito negativa.

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. Encerrado o processo licitatório, a Câmara Municipal de Guarapari] ES,
respeitada a ordem de classificação, convocará a adjudicatária classificada em
primeiro lugar. para dentro do prazo de até 03 três dias úteis, a contar da data da
NOTIFICAÇÃO emitida pelo responsável pela elaboração do Contrato, para assinar
o termo contratual que terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas no
presente documento editalicio.

14.1.1. No ato da assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá
apresentar:

&) Alvará de Localização e funcionamento da sede empresa, com validade no ato de sua
aipre sentaçào ;

b) Dados bancário para compor o contrato;
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Obs.: Em se tratando de Alvará vinculado com outro órgão de fiscalização e/ ou vistoria,
este também deverá estar valido na data da apresentação.

«

14.2. Quando a adjudicatária, ao ser convocada, não assinar o Contrato no prazo e
condições estabelecidos, sera facultado à Administração. sem prejuízo de se aplicar
a sanção prevista no artigo 81 da Lei nº 8666/1993, convocar a licitante seguinte,
na ordem de classificação, para fazê—lo.

14.3. Forrnalizado o Contrato, durante sua vigência, a empresa detentora estará
obrigada ao seu integral cumprimento, bem como ao de todas as demais condições
estabelecidas neste edital, sob pena das sanções previstas neste Edital e no artigo
87 da Lei n" 8666/93,

14.4. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação, e não mantendo tal condição ensejará
na sua exclusão do certame, sem prejuízo de sofrer as sanções previstas neste
Edital.

15. DAS DISFGSIÇÓES FINAIS

15.1. Nenhuma indenização será devida as proponentes pela elaboração e/ ou
apresentação de documen tação relativa a presente Licitação.

15.2. A presente Licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado. & qualquer tempo da licitação.

15.2.1. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-
fé. de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

15.3. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros
puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação. sendo
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

15.4. Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando—a, quando
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados,
direta ou indiretamente, a qualquer dos Licitantes, bem como qualquer outro
Servidor deste Município.

15.5. A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a
fim de. almejar proposta mais vantajosa para a Cámara Municipal de Guarapari.
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15.6. No ato da assinatura do termo contratual e/ou ordem de compra/serviço, a
empresa contratada deverá apresentar as certidões referentes a regularidade fiscal
e trabalhista, que serão certificadas e juntadas ao termo contratual.

15.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa. respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.8, De todas as sessões públicas realizadas para esta, licitação será lavrada ata
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações
fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais presentes.

15.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas, serão rubricadas pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes.

15.10. Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros
relativos à licitação presente, quando necessário, serão formalizados através de
publicações no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo
(www.diariomunicipales.govbr].

15.11. Os envelopes contendo os documentos e habilitação das demais licitantes
serão devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento
equivalente.

15.12, Caberá a Contratada o atendimento às exigências legais para obtenção das
licenças necessárias à execução dos serviços, ressalvadas aquelas de
responsabilidade da CMG.

15.13. A Câmara resewa—se o direito de efetuar diligências corn a finalidade de
verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações
apresentadas nas propostas.

15.14. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a
prestação de quaisquer dados ou documentos falsos.

15.15. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase. se
porventura a Pregoeira vier a. tomar conhecimento de fatos que contrariem as
disposições contidas neste edital ou que desabonern a idoneidade do proponente.

15.16. A Pregoeira ou a autoridade superior solicitará, em qualquer época ou
oportunidade, infomações complementares, se julgar necessário, furando prazo
para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
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originariamente em qualquer dos envelºpes, bem como, prestará informações.
quando solicitadas.

15.17. A Câmara Municipal de Guarapari/ES fornecerá aos interessados “todas as
informações necessárias a formulação das propostas, através do e—mai]
licitacaofálcmges.ganahr ou diretamente na Sede da Licitante, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08:00 as 18:00 horas.

16. 1308333305:

16.1. Acompanham o presente Edital:
I » Especificação do Lote
11 - Termo de Referência
III — Modelo da Carta Credencial
IV — Modelo de Declaração Habilitatõria
V - Declaração de que não Empr—ega Menor
VI » Declaração de idoneidade
VII - Declaração de Compromisso
VIII — Declaração de Responsabilidade
IX - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
X — Minuta de Termo Contratual

Guarapari/ES, 25 de julho de 2019.

' W.) (Pºi?
Esthel ncini Gomes “(393% “já?» (GefenPreg ira—CMG .“)? I

«ªº «ººº
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LOTE 01

Lote 01: Valor máximo estimado para o lote é R$5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa
reais).

ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO LOTE

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO oo MATERIAL

MENOR

VAL'OR
UNITARIO

VALOR

TOTAL

1 UND
Agenda; tipo: telefônica, revestimento: capa dura;
plastificada, quantidade folhas: 80 folhas, gramatura
das folhas: 759/mº comprimento: 210 mm; largura
aproximada: 140 mm

R$ 14,50 R$ 58,00

2 UND 10

Apagador para quadro branco multi camadas de feltro.
Material da base: feltro. Material do corpo: Plastico
ABS. Possuindo 6 camadas de feltro, permitindo a
retirada da camada de feltro suja e inutilizada.
Contendo compartimento para 2 pincéis. Dimensões
aproximadas: comprimento 14 cm, largura 5 cm. altura
4cm.

R$ 5,90 R$ 59,00

3 UND 10
Apontador para lápis em material plástico, 1 furo, com
depósito retangular, lâminas de aço inox de alta
qualidade. cores sortidas,

R$ 3,45 R$ 34,50

4 UND 20

Bloco de lembrete auta-adesivo; material: offset:
largura: 38 mm; comprimento: 50 mm; cor: amarelo;
apresentação: bloco 100 fls; pacote com 4 blocos com
100 folhas cada

R$ 3,45 R$ 89,00

5 UND 12

Caderno escolar; modelo: universitário; fechamento:

espiral; capa: dura; acabamento da capa: estampado
ou liso; divisão de matérias: 10 matérias; miolo: folha
paulada; quantidade de folhas: 200 fls; acessorios:
bolsa plástica: norma: nbr 15733

R$ 12,85 R$ 154,20

6 UND 80

Caixa arquivo morto; tipo: oficio; material: polipropileno;
cor: vermelha; medidas: 34 x 13 x 24 cm (a x | x p);
gramatura: 1309lmº; características gerais: tampa com
auto travamento montagem rapida

R$ 4,70 R$ 37600

? UND 15

Caixa para correspondência articulavel tripla; Tipo:
organizador de mesa/bandeja para documentos:
articulavel, ideal para arquivamento rápido de forma
vertical; Tamanho: Oficio; Material: injetada em
poliestireno com três bandejas no tamanho oficio.
Dimensões aproximadas: 355 x 253 x 120 mm,

R$ 46,16 R$ 692,40

Rua (Ztetúlio Vargas. 299, Centro, Cittarapar'i/ES, CEP: 29200—180.
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UND 270

Caneta esferográfica; corpo: sextavado; material corpo:
plastico: cor do corpo: cristal; material da ponta:
tungsténio; tamanho da ponta: 0,8 (fina) mm; cor da
tinta: azul; tubo de tinta: removível; tampa: ventilada;
diâmetro: 8 mm; comprimento: 140 mm

R$ 0,76 R$ 205,20

UND 50

Caneta esferográfica; corpo: sextavado; material corpo:
plastico; cor do corpo: cristal; material da ponta:
tungstênio; tamanho da ponta: 0,8 (Ena) mm; cor da
tinta: vermelha; tubo de tinta: removível; tampa:
ventilada; diâmetro: 8 mm; comprimento: 140 mm

R$ 0,76 R$ 38,00

10 UND 80

Caneta esferográfica; corpo: sextavado; material corpo:
plastico; cor do corpo: cristal; material da ponta:
tungstênio; tamanho da ponta: 0,8 (Ena) mm; cor da
tinta: preta; tubo de tinta: removível; tampa: ventilada;
diâmetro: 8 mm ; comprimento: 140 mm;

R$ 0,76 R$ 60.80

11 UND 65
Caneta marca texto; material: plástico; formato:
cilindrico; ponta: chanfrada 4 mm; cor: amarelo
fluorescente; tampa: clip .

R$ 2,10 R$ “136,50

12 UND
Caneta corretiva; volume—: 8 ml; aplicação: ideal para o
uso em escritório; ponta de metal com 1,8
mm,corretivo a base de pigmentos, solventes, aditivos.

R$ 6,28 R$ 31,40

13 UND 180

Capa encadernação; material: pvc ou polipropileno;
acabamento: transparente; formato: a4; dimensões:
210 x 29? mm; espessuralgramatura minima: 0,25 mm;
forma fechamento: espiral; unidade de fornecimento

R$ 0,33 R$ 59,40

14 UND 180

Capa encadernação; material: pvc ou polipropileno;
acabamento: preta; formato: a4; dimensões: 210 x 297
mm; espessurajgramatura mínima: 0,25 mm; forma
fechamento: espiral; unidade de fornecimento

R$ 0,33 R$ 59,40

15 CXS
Clips; formato; paralelo; material: aço; acabamento:
galvanizado; número: 2t0; cor: prateado; caixa SOOgr
com 725 unidades

R$ 13,92 R$41.76

16 CXS
Clips; formato: paralelo; material: aço: acabamento:
Iatonado; número: 5; cor: dourado; caixa ptastica com
100 unidades

R$ 4,65 R$ 32.55

1? CXS
Clips; formato: paralelo; material: aço; acabamento:
galvanizado; numero: 8110; cor: prateado; caixa 5009r
com 137 unidades

R$ 3,00 R$ 12,00

18 UND 10

Cola em bastão; composição: a base de agua, atópica,
na cor branca, sem solvente, com glicerina;
apresentação: acondicionada em tubo bastão com 20
gramas,

R$ 3.90 R$ 39,00

19 CXS

Colchete em aço metalico; padrão: nº 13; comprimento
de perna aproximado: de 77 mm; diâmetro de cabeça
aproximado: 14 mm; capacidade aproximada: 360 fls
de Tãgtmª; caixa com 72 und.

R$ ?,90

R$ zanª—ÉS;

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.
Tel.: 2? 3361—1715 ] 3361-1730 [ 3361—1739
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20 UND 14 Corretivo liquido; composição: atóxico, base agua:
conteúdo: 18 ml;

R$ 1,90 R$ 26,60

21 UND 200

Envelope saco plástico para pasta catalogo, Tamanho:
Oficio; Tipo: plastico grosso; Espessura: 0,15Ml—Vl;
Contendo 4 furos . Dimensões aproximadas:
240x330mm

R$ 0.30 R$ 60,00

22 UND 50
Espiral piencadernaçao; material: cloreto de poiivinila
(piro); modelo: simples; diâmetro: 09 mm altura: 33 cm ;
capacidade: 50 fls; cor: preto

R$ 0,12 R$ 6,00

23 UND 50
Espiral ptencadernaçâo; material: cloreto de polivinila—
(pvc); modeio: simples; diâmetro: 14 mm altura: 33 cm;
capacidade: 85 fls; cor: preto

R$ 0,1? R$ 8,50

24 UND 50
Espiral piencadernação; material: cloreto de poliviniia
(pvc); modelo: simples; diâmetro: 20 mm altura: 33 cm;
capacidade: 1201Is; cor: preto

R$ 0.24 R$ 12.00

25 UND 50
ESpiral piencademação; material: cloreto de polivinila
(pvc) ; modelo: simples; diâmetro: 25 mm altura: 33 cm;
capacidade: 160 fls; cor: preto

R$ 0.38 R$ 10,00

26 UND 100
Espiral p/encadernação; material: cloreto de pollvinila
(pvc) ; modelo: simples: diâmetro: 29 mm altura: 33 cm;
capacidade: 200 fls; cor: preto

R$ 0,53 R$ 53,00

2? UND 50
Espiral piencadernaçâo; material: cloreto de polivinila
(pvc); modelo: simples; diâmetro: 33 mm altura: 33 cm;
capacidade: 250 fls; cor: preto

R$ 0,83 R$ 41,50

28 UND
Estilete com cabo em plástico rígido, lâmina de aço
carbono de 18mm de largura, avanço graduavel com
trava de segurança.

R$ 1,80 R$ 5.40

29 UND
Extrator de grampos; modelo: espatula; material: aço
carbono 1020; tratamento: zincado; largura mínima: 15
mm; comprimento: 150 mm;

R$ 2,52 R$ 12.80

30 UND
Fita Adesiva; cor: transparente; medida: 12 mm x 30
metros; tipo: durex; dorso: de filme de polipropileno bi-
orientado; adesivo: acrilico base d'agua.

R$ 0.65 R$ 3,25

31 UND
Fita Adesiva; cor: transparente; medida: 12 mm x 40
metros; tipo: durex; dorso: de filme de polipropileno bi-
orientado; adesivo: acrílico base d'água.

R$ 0,73 R$ 3,65

32 UND 20

Fita Adesiva para empacotamento, medida: 45mm )(
45 metros ; cor: transparente; Material: Hime de
polipropileno bi—orientado; adesivo: acrilico a base
d'agua, Referência: DurexJBM ou similar.

R$ 2,41 R$ 48,20

33 UND 20

Grampeador; modelo: mesa; material do corpo: aço
carbono; acabamento: pintado; cor: preto; mecanismo
grampeador: aço carbono cromado; material da base:
plástico; tamanho do grampo: 2603; capacidade do
grampo: 20 fls

R$15,01 R$ 300,20

EDITAL PP DUB,“ 2019
Tel.: 27 3361«l715 ,! 3361—1730 / 3361=-l7í39
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Grampo pfgrampeador; material: aço carbono;
acabamento: galvanizado; tamanho: Zôfô; cx of 5000
unidades

R$ 3,76 R$ 30,08

35 UND
Grampo pígrampeador; material: aço carbono;
acabamento: galvanizado; tamanho: 23i20; cx cf “l000
unidades

R$ 9,95 R$ 4935

36 UND 20

Lápis; cor: grafite preto; tipo: nº 2; aplicação: escrita em
geral; caracteristicas gerais: envoltório do grafite em
madeira pintada na cor preta e envemizada, sem
emendas, marca do fabricante impressa. corpo
cilíndrico ou sextavado, contendo borracha fixada em

' sua extremidade inferior.

R$ 0,56 R$ 11,20

37 UND
Livro Ata; características gerais: t00 folhas numeradas
pautadas, capa cartonada plastificada preta, formato
206x300mm. gramatura do papel Sõg/mª

R$ 9,90 R$ 19.80

38 UND 15

Marcador para quadro branco; apresentação: caneta;
cor da tinta: azul; tinta: não permanente; material:
plástico; formato: cilindrico; tamanho da ponta: 4 mm;
carga: pode reabastecer

R$ 6,90 R$ 103,50

39 UND 20

Marcador para quadro branco; apresentaçao: caneta:
corda tinta: vermelha; tinta: não permanente; material:
plástico; formato: cilindrico; tamanho da ponta: 4 mm;
carga: pode reabastecer

R$ 6,90 R$ 138,00

40 UND 20

Marcador para quadro branco; apresentação: caneta;
cor da tinta: preta; tinta: não permanente; material:
plástico; formato: cilíndrico; tamanho da ponta: 4 mm;
carga: pode reabastecer

R$ 6,90 R$ 138.00

41 UND 10
Marcador permanente cdfdvd; diâmetro da ponta:
ponta media ! 2,0 mm; cor: preta: tinta: secagem
rapida; aplicação: cd-dvd, plasticos e vidros

R$ 2.68 R$ 26,80

42 UND
Papel carbono comum; apresentação: folha uma face;
cor: preta ou azul; formato 34 (21 x 29,7 cm); caixa of
100 folhas

R$ 27200 R$ 54.00

43 UND 30

Papel Fotográfico Brilhante. Tamanho: A4. Gramatura;

180Gtmª. Características: alto Brilho; alta capacidade
de absorção de tinta; otima qualidade fotográfica; ideal
para todos os tipos de trabalho. Tipo: secagem
instantânea. Utilizável em impressoras laser coloridas.
Papel A Prova D Água. Pacote contendo 50 Folhas.

R$ 19,90 R$ 59?,00

44 UND 15

Pasta catálogo com 50 envelºpes plásticos; Material da
capa: papelão revestido em PVC; Formato: oficio; Cor:
preta; Contendo 50 envelopes plásticos com 4 furos e
4 colchetes, além de bolso e visor; Dimensões
aproximadas: 243mmx333mm.

R$ 10.90

R$ 163,505

Rua Getúlio Vargas, 299, Centre, Guarapari/ES, CEP: 5292004 80.
Tel.: 27 3361—t'715 ! 3361—1730 ./ 3361—1739
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45 UND 100

Pasta dobrada cartão duplex; material: cartão duplo
plastificado liso ct dois furos; tamanho: 335mm x
230mm; cor: amarela; assessorias: grampo plástico ou
metal pt 2 furos.

R$ 1,47 R$147,00

40 UND 50

Pasta dobrada em plástico laminado duplex; material:
polipropileno com 02 furos; tamanho: 335mm x
230mm; Espessura: 0,35; cor: transparentelincolor;
assessorias: grampo plástico pt 2 furos.

R$ 1.95 R$ 97,50

47 UND 30

Pasta com aba; Material: Polipropileno; Tamanho:
Oficio; Dimensões: 235 x 350 x 02 mm, Contendo abas
nas três extremidades internas e fechamento através
de elástico.

R$ 1,55 R$ 46,50

48 UND 30

Pasta; Tipo: Polionda; Tamanho: Oficio; Lombo: 55mm;
Dimensões: 245x335x55mm; Contendo abas e
fechamento através de elástico; Marca de referência:
Polibrás.

R$ 3.90 R$ 117,00

49 UND 18

Pasta registrador a-z; material: papel cartão;
revestimento: papel monolúcido; espessura
aproximada da capa: ªl,? mm; lombo: ?5 mm; largura:
280 mm; altura: 350 mm; cor: preta (obs. pode ter
detalhes brancos na capa); quantidade argola guia: 2
argolas; formato guia: d; diámetro: 30 mm; compressor:
com compressor metal; sistema travamento: alavanca;
acabamento: niquelado

R$ 10,43 R$ 187,74

50 UND 18

Pasta registrador a-z; material: papel cartão;
revestimento: papel monolucido; espessura
aproximada de capa: 1,7 mm; lombo: 55 mm; largura:
280 mm; altura: 350 mm; cor: preta (obs. pode ter
detalhes brancos); quantidade argola guia: 2 argolas;
formato guia: d: diâmetro: 30 mm; compressor: com
compressor metal; sistema travamento: alavanca;
acabamento: niquelado

R$ 10,50 R$ 189.00

51 UND 150

Pasta suspensa; acabamento: marmorizada; cor:
castanho; haste: metalico do plástico; largura: 240 mm;
comprimento: 360 mm; acessorios: prendedor interno
grampo plastico; visor em acrilico.

R$ 1.90 R$ 285,00

52 UND

Perfurador para papel; tipo: 2 furos universais;
tamanho: pequeno de mesa; capacidade: no minimo
25 folhas; material: confeccionado em metal pintado de
preto; base: plástica com regulador de tamanho do
papel para centralização dos furos.

R$ 28.50 R$ 199,50

53 UND 10 Porta CanetaiClipsiPapel Recado; Material: Acrílico R$ 8,50 R$ 85,00

54 UND 10

Prancheta em Material Acrilico (polipropileno) de alta
qualidade fumê transparente, tamanho ofício, dotada
de garra (também em acríiico Acrilico (poiipropiienc) de
alta qualidade].

R$ 15,90 R$ 159,00

EDITAL PF? 00872019
Tel.: 27 3361—171573361—17307 336l—1739
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55

Prancheta em Material Acrilica (polipropileno) de alta
qualidade fumê transparente, tamanho oficio, dotada,
de garra (também em acrílico Acrilico (polipropileno) de
alta qualidade).

R$ 15,90 R$111,30

56 UND 5

Quadro de avisos; Material superficie/frente: em coniça
(esta em chapa de fibra de madeira reflerestada),
Moldura: de madeira ou alumínio. Dimensões: 0,90m x —

0,60m (largura x altura), Acompanhado de acessórios
para Hxação na parede.

R$ 39,90 R$ 199,50

57 UND 2
Suporte para fita adesiva; tamanho: pequeno; material:
plástico; características gerais: base antiderrapante,
lâmina em aço inox, para rolos de fitas de 12 mm x
10m e 12mm x 33m

R$ 8,56 R$17.12

58 UND 5
Tesoura de uso geral; material: aço inoxidável; pentaz'
pontiaguda: usuario: destro; cabe: plástico; tamanho:
190m

R$ 6,90 R$ 34.50

VALOR TOTAL GLOBAL : R$ 5.990,00

Rua Getúlio Vargas, “299, Centro, Guarapari/ES. CEP: 29200-180,

EDITAL PP 00832019
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ANEXO II
TERMO DE REFERENCIA]. DEMO ,

1.1.(3 presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa pa ra
fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Guarapari - ES.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1.Considerando a necessária manutenção das atividades administra tivas e legislativas de rotina

desta Casa de Leis.

2.2.0bjetivando & reposição de estoque para garantir seu suprimento ao longo do exercício de
2019.

2.3.Consíderando os possíveis aumentos de padrão de consumo ao longo do exercício, bem como
a necessidade de estoque de segurança inicial para o exercício seguinte.

3. PRAZO PARA WREGA: _
3.1. A entrega das mercadorias deverá ocorrer de forma Qarceiada, de acordo com a necessidade

da CMG.

3.2. A CONTRATADA para fornecimento de material de consumo copa e cozinha deve
providenciar a entrega no prazo não superior de 03 (três) dias corridos, a contar do
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras —— CMG.

4. DA FISCALIZAÇÃO:
4.1..A Chefia de Divisão de Almoxarifado e Patrimônio — CMG sera o responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do fornecimento.

5. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRQDUTOS:
5.1_Os materiais do deverão ser entregues na Sede da Câmara Municipal de Guarapari/ES,

situada na Rua Getúlio Vargas 299, centro, Guarapari/ES, CEP 29200-180, ou no
Almoxarifado da CMG, quando solicitados, mediante a emissão da Ordem de Compra.

E. PAGAMENTO: . _
6.1.pagamen to será efetuado até o trigésimo dia contado a partir da apresentação da nota fiscal

devidamente atestada pelo setor que fiscalizará a entrega do material (Chefia de Divisão
de Almoxarifado e Patrimônio) e a obrigatoriedade em se apresentar todas as certidões de
r_egularidade fiscal, iurídica e trabalhista, para que seja realizado o pagamento.

6.2.Constatando o adquirente qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal / fatura, esta
será devolvida ao Fornecedor para as devidas correções, nao sendo devida, neste caso,
correçà 0 sobre os valores.

63.05 pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

(5.4.Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada
qualquer penalidade prevista no contrato.

7. CABE AO FORNECEDOR: .
?.]. Fornecer o objeto de acordo com o indicado na Ordem de Fm'necimento;
7.2. Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste termo de referência, sem prévia e

expressa anuência do Contratante; É
Rua Getúlio Vargas. 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180. ,
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7.3. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
ou prepostos durante o fornecimento do objeto licitado; responder por qualquer prejuízo L] ue
seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos
ou mdenizações ca biveis e assumindo o ônus decorrente;

7.4. Substituir, no todo ou em parte, o objeto desta licitação que tor entregue fora das
especificações e/ ou que apresentarem defeitos, devendo fazê—lo no prazo determinado pela
Requisitante, sem ônus para a Cámara Municipal de Guarapari — ES.

7.5. O transporte para entrega do material até o local descrirnjnado no item e deste termo.
?.6. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações “técnicas que venham a ser sohcrtaclas

pela Contratante solfrre os serviços executados, indicando representante para manter contato
coma Contratante para o esclarecimento de dúvidas.

7.7. Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado? msnumdo seus
empregados e contratados a tratar os funcionários da Adnmustração com urbanidade e
respeito.

7.8. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato a ocorrência de qualquer fato que possa
prejudicar a execução do objeto contratado, sob pena de desconsideração do tato
posteriormente em eventual justificativa de descumprimento contratual e de
responsabiiizaçâo da Contratada por qualquer dano decorrente do atraso ou da falta de
comunicação.

7.9_ Manter materiais, equipamentos e ferramentas suficientes pa ra o regular atendimento dos
serviços contra tados dentro das especificações deste. termo.

8. RELAÇÃO DOSPRODUI'O'S:

Código do . — » , - — Valor -. — . .“ ,. ,. . Val rtotalsistema Unid Quant DESCRIÇAO Unitário 0
Agenda; tipo: telefônica. revestimento: capa dura

02 UND 04 plastificada. quantidade folhas: 80 folhas, gramatura
8859 das folhas: ?ãgº: comprimento: 210 mm; largura

aproximadamente: 140 mm

Apagador para quadro branco multi camadas de
feltro. Material da base: feltro. Material do corpo:
Plástico ABS. Possuindo 6 camadas de feltro.

03 ITEM NOVO UND 10 permitindo a retirada da camada de feltro suja e
inutilizada. Contendo compartimento para 2 pincéis.
Dimensões aproximadas: comprimento 14 cm,
largura 5 cm, altura 4 cm.
Apontador para lápis em material plástico. 1 furo.

04 9011 UND 10 com depósito retangular, lâminas de aço inox de ,alta qualidade. cores sortidas. !“ ª“ "
Bloco de lembrete auto-adesivo; material: offset: (&05 8650 UND 20 largura: 38 mm: comprimento: 50 mm; cor: amarelo; «lu
apresentação: bloco 100 fls; pacote com 4 blocos
com 100 folhas cada

Rua Getúlio Vargas, “299, Centro, GuarapariEES, CEP: 29200—180.
Tel; 27 3361—1715;, 3361-1730/ 3361—1739EDÍTAL PP ("Jºs/2019 Página as de 42
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06 8651
UND 12

Caderno escolar; modelo: universitario;
fechamento: espiral; capa: dura; acabamento da
capa: estampado ou liso: divisão de matérias: 10
matérias; miolo: folha pautada; quantidade de
folhas: 200 fls; acessorios: bolsa plastica: norma:
nbr15733

08 8652 UND 80

Caixa arquivo morto: tipo: oficio; material:
polipropileno; cor: vermeiha; medidas: 34 x 13 x 24
cm (a x | X p): gramatura: 130glmª; características
gerais: tampa com auto travamento montagem
rápida

09
lTEM

NOVO UND 15

Caixa para correspondência articulável tripla: Tipo:
organizador de mesafbandeia para documentos,
articulávei, ideal para arquivamento rápido de
forma venioalz Tamanho: Oficio: Material: injetada
em poliestireno com três bandejas no tamanho
oficio. Dimensões aproximadas: 355 >< 253 x 123
mm.

10 8653 UND 270

Caneta esferogrática; corpo: sextavado; material
corpo: plástico; cor do corpo: crietal; material da
ponta: tungsténio; tamanho da ponta: 0,8 (fina) mm;
cor da tinta: azul; tubo de tinta: remºvível: tampa:
ventilada; diâmetro: 8 mm; comprimento: 140 mm

11
8655 UND 50

Caneta esferográfica: corpo: sextavado; material
corpo: plastico; cor do corpo: cristal: material da
ponta: tungstênio; tamanho da ponta: 0.8 (tina) mm:
cor da tinta: vermelha; tubo de tinta: removível;
tampa: ventilada: diâmetro: 8 mm; comprimento:
140 mm

12 8654 UND 80

Caneta esferográfica; corpo: sextavado; material
corpo: plástico; cor do corpo: cristal; material da
ponta: tungstênio; tamanho da ponta: 0.8 (fina) mm:
cor da tinta: preta; tubo de tinta: removível; tampa:
ventilada; diâmetro: 8 mm : comprimento: 140 mm:

13 8656 UND 65
Caneta marca texto; material: plástico: formato:
cilindrico; ponta: chanfrada 4 mm: cor: amarelo
tiuorescente; tampa: clip .

14 8722 UND

Caneta corretiva; volume: 8 ml; aplicação: ideal
para o uso em escritório; ponta de metal com 1.8
mm,corretivo a base de pigmentos, solventes;
aditivos.

UND 180

Capa encadernação; material: pvc ou polipropileno:
acabamento: transparente: formato: 514;
dimensões: 210 x 297 mm; espessuralgrarnatura
mínima: 025 mm; forma fechamento: eSpirai;
unidade de fornecimento

16
871 'I

180

Capa encadernação; material: pvc ou polipropileno;
acabamento: preta; formato: a4; dimensões: 210 x
29? mm; espessura/gramatura minima: 0,25 mm;
forma fechamento: espiral; unidade de
fornecimento

Clips: formato: paralelo; material: aço; acabamento:
galvanizado; número: 210; cor: prateado; caixa
SOGgr com 725 unidades

886?- (17
Clips; formato: paralelo; material: aço; acabamento:
latonado: número: 5; cor: dourado; caixa plástica
com 100 unidades

88-54 lil-1
Clips; formato: paralelo; material: aço; acabamento:
galvanizado; numero: BIO; cor: prateado: caixa
SUOQr com 137 unidades

IO Cola em bastão; composição: a base de água
atônica na cor branca sem solvente com

Rua, Getúlio Vargas, 29%), Centro, GuaraparijES, CEP: “29200—180.
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87:35 . glicerina; apresentação: acondicionada em tubo
bastão com 20 gramas:
Colchete em aço metálico; padrão: nº 13;

8798 comprimento de perna aproximado: de 77 mm:
21 CXS ' 03 diâmetro de cabeça aproximado: 14 mm;

' capacidade aproximada: 360 fls de "(Sg/rnª; caixa
com 72 und.

22 8865 UND 14» Corretivo'liquido: composição: atóxico, base água:conteudo. 18 ml.
Envelope saco plástico para pasta catalogo,

23 [TEM UND 200 Tamanho: Oficio; Tipo: plástico grosso; Espessura:NOVO 0.15MM; Contendo 4 furos . Dimensões
aproximadas: 240x330MM
Espiral plenoadernação; material: cloreto de

24 8868 UND 50 poliviniia (pvc); modelo: simples; diâmetro: 09 mm
altura; 33 cm: capacidade: 50 fls; cor: preto
Espiral pfencademação: material: cloreto de

25 8869 UND 50 polivinila (pvc); modelo: simples; diámetro: 14 mm
altura: 33 cm; capacidade: 85 fls; cor: preto

8715 Espiral plenoadernação; material: cloreto de
26 ' UND 50 polivinila (pvc); modelo: simples; diâmetro: 20 mm

altura: 33 cm; capacidade: 120 lªis: cor: preto

Espiral piencademação; material: cloreto de
27 3715 UND 50 polivinila (pvc); modelo: simples; diámetro: 25 mm

altura: 33 cm; capacidade: 160 fls; cor: preto

Espiral plenoademaçâo; material: cloreto de
28 8870 UND 100 polivinila (pvc); modelo: simples; diámetro: 29 mm

altura: 33 cm; capacidade; 200 fls; cor: preto

Espiral plencadernação; material: cloreto de
29 8871 UND 50 polivinila (pvc): modelo: simples; diametro: 33 mm

altura: 33 cm; capacidade: 250 lts; cor: preto
Estilete com cabo em plástico rígido. lâmina de aço

30 9012 UND 03 carbono de 18mm de largura. avanço graduavel
com trava de seguranca.
Extrator de grampos; modeto: espátula; material:

32 8664 UND (15 aço carbono 1020: tratamento: zincado; largura
mínima: 15 mm; comprimento: 150 mm;
Fita Adesiva; cor: transparente; medida: 12 mm x

85.67 UND 05 30 metros; tipo: durex; dorso: de “Filme de33 polipropileno bi-on'entado; adesivo: acrilico base
d'água
Fita Adesiva; cor: transparente: medida: 12 mm x

24 8668 UND DE 40 metros; tipo: durex: dorso: de filme de
polipropileno bl-onentado; adeswo: acrilico base
d'água.
Fita Adesiva para empacotamento: medida: 45mm

35 8665 UND 20 x 45 metros ; cor: transparente; Material: tilme de
polipropileno tai—orientado; adesivo: acrílico à base
d'agua. Referência: Durex/BM ou similar,
Grampeador; modelo; mesa; material do corpo: aço
carbono; acabamento: pintado; cor: preto;

3h S&ª/“'I UND 20 mecanismo grampeador: aço carbono cromado:
material da base: plastico: tamanho do grampo:
ZGIS; capacidade do grampo: 20 fls
Grampo pfgrampeador; material: aço carbono;

37 8672 UND US acabamento: galvanizado: tamanho: 2616; px of
5000 unidades

38 , UND, 05 Grampo plgrampeador; material: aço carbono;8874 acabamento: galvanizado; tamanho: 23l20; cx cl

Rua Getúlio Vargas. 299, Centro, Guarapa ri,/ES. CEP: 29200—180.
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1000 unidades

40 UND

Lapis; cor: grama prelo; tipo: nº 2; aplicação: escrita
em geral; característica:; gerais: envoltório de
grafite em madeira pintada na cor preta e
envernizada, sem emendas, marca do fabricante
impressa. corpo cilindrico ou sextavado. contendo
borracha fixada em sua extremidade inferior.

41 8685 UND

Livro Ata; características gerais: 100 folhas
numeradas pautadas. capa carlonacla plastincada
preta. formato 206x300mm. gramatura do papel
õôglmª

8876 UND 15

Marcador para quadro branco; apresentação:
caneta; cor da tinta. azul; tinta: não permanente;
material: plástico; formato: cilíndrico: tamanho da
ponta: 4 mm; carga: pode reabastecer

43 UND 20

Marcador para quadro branco: apresentaçâo:
caneta; cor da tinta; vermelha; tinta: não
permanente; material: plástico; formato: cilindrico;
tamanho da ponta: 4 mm; carga: pode reabastecer

8878
Marcador para quadro branco; apresentação:
caneta; cor da tinta: preta; tinta: não permanente;
material: plástico: formato: cilindrico; tamanho da
ponta: 4 mm; carga: pode reabastecer

8922 LJ ND IU
Marcador permanente cdldvd; diâmetro da ponta:
ponta média l 2.0 mm; cor: preta; tinta: secagem
rápida; aplicaçao: (:d—dvd. plásticos e vidros

8880 UND 02
Papel carbono comum; apresentaçao: folha uma
face; cor: preta ou azul; formato a4 [21 x 29,7 cm):
caixa of 100 folhas

TPI-fi M

NOVO

PCT 30

Papel Fotográfico Brilhante. Tamanho: A4.
Gramatura: iBOGlmº. Caracteristicas: alto Brilho;
alta capacidade de absorção de tinta; ótima
qualidade fotográfica: ideal para todos os tipos de
trabalho. Tipo: secagem instantânea. Utilizavel em
impressoras laser coloridas. Papel A Prova D
Água. Pacote contendo 50 Folhas.

48 ITF. M

NOVO

UND

Pasta catálogo com 50 envelopes plasticos;
Material da capa: papelão revestido em PVC;
Formatoi ofício; Cor: preta; Contendo 50 envelopes
plásticos com 4 furos e 4 colchetes. alem de bolso
e visor; Dimensões aproximadas: 243mmx333mm.

49 8676 UND 100

Pasta dobrada cartão duplex ; material: cartão
duplo plastificado lisa e! dois furos; tamanho:
335mm x 230mm; cor: amarela; assessorias:
grampo plástico ou metal pl 2 furos.

l'l'EM
NOVO

UND

Pasta dobrada em plástico laminado duplex;
material: polipropileno com 02 furos; tamanho:
335mm x 230mm; Espessura: 0,35; cor:
transparenielincolor; assessorias: grampo plastico
pl2furos.

Kitª .» "

51, ITEM
NOVO

UND 30
Pasta com aba: Material: Polipropileno; Tamanho:
Oficio; Dimensões: 235 x 350 x 02 mm. Contendo
abas nas três extremidades internas e fechamento
através de elástico.

01 la.)
ITEM

NOV 0
UN [) 30

Pasta: Tipo: Polionda; Tamanho: Ofício; Lombo:
55mm; Dimensões: 245x335x55mm; Contendo
abas e fechamento através de elástico: Marca de
referência; Polibràs.

53 18
Pasta registrador a-z; material: papel cartão;
revestimento: papel monolúcido; espessura
aproximada de capa: 1] mm; lombo: ?5 mm;

Rua Getúlio Vargas. 299. Centroi Guarapari/EIS. CEP: 29200480.
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largura: 280 mm; altura: 350 mm: cor: preta (obsc
pode ter detalhes brancos na capa); quantidade
argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diametro: 30
mm: compressor: com compressor metal; sistema
travamento: alavanca: acabamento: niquelado
Pasta registrador a-z; material: papel cartão;
revestimento: papel monolúcido: espessura
aproximada da capa: 1,7 mm; lombo: 55 mm;
largura: 280 mm: altura: 350 mm; Cor: preta (obs.
pode ter detalhes brancos); quantidade argola guia:
2 argolas: formato guia: (1; diámetro: 30 mm;
compressor: com compressor metal; sistema
travamento: alavanca; acabamento; niquelaclo

54 3675 UND 1.8

Pasta suspensa; acabamento: mannonzada; cor:
castanho: haste: metalico ou plastico; largura: 240
mm: comprimento: 360 mm: acessorios: prendedor
interno grampo plastico: visor em acrílico.

55 3712 UND “150

Perfurador para papel; tipo: 2 furos universais:
tamanho: pequeno de mesa: capacidade: no
minimo 25 folhas; material: confeccionado em
metal pintado de preto: base: plástica com
regulador de tamanho do papel para centralização
dos furos.

57 8679 UND 0?

58 8680 UNI") [0 Porta Caneta/CIips/Papel Recado; Material: Acrílico
Prancheta em Material Acrilico (polipropileno) de
alta qualidade fumê transparente. tamanho ofício.
dotada de garra [também em acrílico Acrílico
(polipropileno) de alta qualidade).

59 9017 UND 10

Prancheta em Material Acrilico (polipropileno) de
60 i'll-LM UND 07 alta qualidade fumê transparente, tamanho oficio:

NOVO dotada de garra (também em acrílico Acrilico
(polipropileno) de alta qualidade).

Quadro de avisos; Material superfícieffrente: em
cortiça (esta. em chapa de fibra de madeira

ºl ITEM UND “5 reflorestada), Moldura: de madeira ou alumínio.
NOVO Dimensões: (].90m x 0,60m (largura x altura).

Acompanhado de acessórios para fixação na
parede.
Suporte para tita adesiva; tamanho: pequeno;

63. 8681 UNI) 02 material: plástico; características gerais: base
antiderrapante, lâmina em aço inox. para rolos de
titas de 12mm x tºm e12mm )( 33m
Tesoura de uso geral; material: aço inoxidável;

54 8683 UND 05 ponta: pontiaguda; usuário: destro; cabo: plastico:
tamanho: 19 cm

Rua Getúlio Vargas, 299. Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200—180.
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ANEXO III

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Guarapari] ES, de de 2019.

A

Pregoeira da Cámara Municipal de Guarapari;

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 008/2019.

(Ms) abaixo assinad0(s), na qualidade de responsaveuis) legalús) pela Empresa ,.
inscrita no CNPJ sob 0 nº __ “_ vem pela presente, informar a V. Sªs, que o(a) Srº.(ª)

__, Carteira(s] de identidade nº(s) _ , (apresentar o original] e pessoa autorizada
a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do ,-
Pregâo em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais. transigir, renunciar » '
a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identiíicável
(nome do representante da empresa]

Carimbo de CNPJ
RG E CPF

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES. CEP: 29200-180.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO ÁS EXIGÉNCIAS HABILITATÓRIAS

Guarapari, de de 2019.

A

Pregoeira da Cámara Municipal de Guarapari;

Assunto: Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatorias para
participação no Pregão Presencial nº 008/2019.

O(s) abaixo assinadoís], na qualidade de responsável( (is) legalús) pela Empresa .
inscrita no CNPJ sob o nº ______ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente &
disposta no art 7º da Lei n" 10 520/02 que satisfaz plenamente todas as exigências
habilitatórías previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4", VII da. xg
Lei n'" 10.520/02.

Assinatura Identiíícável
(nome do representante da empresa)

Carimbo de CNPJ
RG E CPF

Rua Getúlio Vargas. 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200-180.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADO MENOR

Guarapari/ES. de 2019,

A

Pregoeira da Cámara Municipal de Guarapari;

Assunto: Declaração de que não emprega menor para participação no Pregão Presencial
nº 008/2019.

0 abaixo assinado, na qualidade do responsável legal da Empresa,
.. ....... ......... , inscrito no CNPJ sob o nº mmaxxxxxxxmxxm,
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, & partir de quatorze anos, nos termos do
inciso XXXIII do artigo ?" da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 / 99).

Assinatura Identificavel
(nome do representante da empresa]

Carimbo de CNPJ
RG E: CPF“

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, GuaraparUES, CEP: 29.200— ISO.
Tel.: 537 3361—1715]3361-1730/3361-1739EDITM; PP ODXJQÚ I 9 Página 32 de.,- 42
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Local, de de 2019,
A

Pregoeira da Câmara Municipal de Guarapari jES;

Assunto: Declaração de Idoneídade para participação no Pregão Presencial nº 008/2019.

DEC LARAQ ;ÃO

A empresa “(razão social), estabelecida à (endereço completo], devidamente
inscrita no CNPJ , sob o nº ,, neste ato representante(s) pela [a) Sr. (a) [nome
e identiííeaçào do representante legal), carteira de identidade nº , CPF nº , declara
sob as penalidades cabíveis a inexistência de fatos impeditivos à sua participação na
Licitação em epígrafe, que venha a declarar inidônea pela Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Administração desta Câmara Municipal de Guarapari/ES.

Assinatura Identifícável do representante da empresa
[nome do representante]

Carimbo de CNPJ
RG E CPF

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200-180.
Tel.: 27 3361-1715 ;“ 3361—1730 ] 3361—1739EDITAL PP ODXÍÉÍHQ Página 33 de 42
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

Guarapari/ES, de de 2019.

A

Pregoeira da Cámara Municipal de Guarapari/' ES;

Assunto: Pregão Presencial nº 00819019.

A Empresa ..................... , inscrito no CNPJ sob 0 nº
Wemxxmx, devidamente representada por seu sócio legal,

............ ............. . ...... . ...... , DECLARA para os devidos fins e a quem de direito possa
interessar que caso seja vencedora do certame supramencionado se compromete executar
os serviços nos preços constantes de sua proposta e no prazo estabelecido no edital, em
plena concordância ao contrato que deverá ser assinado entre as partes Contratante &
Ccmtrstade.

Assinatura Identificável do representante da empresa (9%),(nome do representante) “xii
Carimbo de CNPJ

RG E CPF

Rua Gemíie Vargas, 299, Centro, Guaraan'ifES, CEP: 2952004 80.
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÉNCIA DE RESPONSABILIDADE

Guarapari/ES, de de 2019.

A

Pregoeira da Cámara Municipe! de Guarapari/ES;

Assunto: Pregão Presencial nº 008/2019.

A Empresa .. .................. ..... , inscrito no CNPJ sob o nº XXXÉÉÉKÁLWWXXXX,
devidamente representada por seu representante legal
DECLARA para os devidos fins e a quem de direito possa interessar que sendo Contratada
para a execução dos serviços, tem ciência que será de inteira responsabilidade desta a
ocorrência de qualquer acidente, danos a terceiros entre outros, ocorridos em horário de
trabalho e que tenha como autor do evento & Contatada e/ou seus respectivos
funcionários, fíCElIldO & Câmara Municipal de Guarapari/ES, bem como Municipio de
Gamepad/ES, isento de qualquer responsabilidade pelos mesmos.

,?

L—x, _,:Assinatura Identificável do representante da empresa
(nome do representante)

Carimbo de CNPJ
RG E CPF

Rua Getúlio Vargas, 299. Centro. Guarapari,/ES. CEP: 20200—180,
_. Tel.: '27 3361-1715 / 3361—1730 / 3361—1739BI.)!ITAL PP 0031/2019 Págma 35 de 42
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME, EPP OU EQUIPARADAS

Guarapari,! ES, de de 2019.

A

Pregoeira da Cámara Municipal de Guarapari/ES;

Assunto: Pregão Presencial nº 008/2019.

A empresa , inscrita no CNPJ “sob 0 nº —«
por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _, pºrtadºfíªl dº
documento de identidade nº _ ........ , inscrito[a) no CPF sob o nº
declara sob ae penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3“ da Lei
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 5 4“
do referido artigo.

Assinatura Identificável do representante da empresa
[nome. do representante]

Carimbo de CNPJ
RG E CPF

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES. CEP: 29200-180.
Tel.: 27 3361—1715 / 3361—1730 ;“ 3361—1739EDITAL PP DOXJZGIQ Página Bh (lt? 42
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ANEXO X

MINUTA — TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato nº [2019
Processo nº 001440/2019
Pregão Presencial nº 008 / 2019

Pelo presente Termo de Contrato, de um lado a CÁMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI/ES, inscrita no CNPJ sob o n“ 27.467844/0001—01, situada na Rua Getúlio
Vargas, 299, Centro, Guarapari/“ES, CEP: 29200-180, neste ato devidamente
representada por seu Presidente em exercício, SR. ENIS SOARES DE CARVALHO, inscrito
no CPF solo nº 051.932.936—89, portador da Célula de Identidade RG sob nº 12485302 SSP
MG, residente e domiciliado na Comarca de Guarapari HBS doravante denominado
CONTRATANTE e de outro a empresa m , inscrita no CNPJ sob o nª

“_[, situada na ....................................................... , neste ato representado por seu
representante legal () Sr(a). W...“, portador do RG. nº ESP/W e inscrito no
CPF sob o nº , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado
na Rua __,...,__.nº _ Bairro: ._ Cidade: ,,,,,,, Estado:
doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO, nos termos da Lei nº 8666/1993 e suas alterações. conforme os termos do
Processo de nº" 541/2019, e de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

P

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO RW1.1 - O objeto do presente termo visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA"
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARl-ES, conforme especificação do
Termo de Referência em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 — 0 Prazo de vigência e de execução do presente contrato de fornecimento sera até o
último dia do exercício financeiro do ano corrente, 31/12/2019, contados a partir da data
da assinatura do contrato pertinente, considerando as possíveis prorrogações, nos termos
da Lei nº 8666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - no VALOR

.1 - 0 Contrato tem o valor global estimado de R$ movam (... ............. .......... . ..... ),
que deverá ser pago conforme necessidade e solicitação da CONTRATANTE, de acordo com
o Termo de Referência em anexo.
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3.2 - No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado,
dentre eles, mao de obra. direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e
ferramentas, transporte. impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias a perfeita
conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente
sobre o mesmo.

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE Dos VALORES
4.1 — Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a
vigência do contrato administrativo celebrado, ªguardado a revisão para manter o
equilíbrio econômico—financeiro, devidamente fundamentada.

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços e
apresentação da Nota Fiscal, atraves de depósito em conta corrente do prestador do
serviço, no Banco por ele indicado, após o aceite do Fiscal do Contrato, responsavel pela
comprovação dos serviços.
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão
devolvidos a CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente
corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 —- A Câmara Municipal de Guarapari poderá deduzir dos pagamentos importâncias que
a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento
contratual ou glosa determinada pelo Fiscal do Contrato.

5.4 — Os pagamentos serão precedidos por meio de ordem bancaria, através de crédito em
conta corrente da CONTRATADA.

5.5.- Nenhum. pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou
relevada qualquer penalidade prevista no contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 » As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotaçâol.
orçamentária:

ÓRGÃO: CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES
DOTAÇÃO: 339030
FICHA: 21

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a
prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 8? da Lei
nº 8666/1993

As penalidades as quais ficam sujeitas a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as
seguintes:
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&) Advertência;
b] Multa: e
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

o Município de Guarapari pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Este Órgao utiliza nas aplicações de muita os seguintes parâmetros:
a] Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% [trinta por cento] sobre o valor

global do contrato.
b) Nas ínexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e

no máximo 30% (trinta por cento] sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida
ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos:

13.1) Não entrega de documentação exigida no Edital.
bi?) Apresentação de declaração ou documentação falsa.
13.3] Não manutenção da proposta.
d] Comportamento inidôneo (: ] ou e realização de fraude fiscal.

c) Atrasos injustiiicados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,33?) (três
décimos por cento], calculada a base de juros compostos, sobre o valor da obrigação
inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação.

O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da intimação.

O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte. da CONTRATADA,
sujeitá—la-a, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666 / 93 e
art. 7“ da Lei nº 10.520/02.

Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são aqueles estabelecidos
pela Controladoria Geral da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 — O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos.
77, ?8 e 79 da Lei nº 8666/93 e suas alterações.

8.2 - Se o descumprimento deste Contrato gerar consequência graves para a Câmara
Municipal de Guarapari, esta poderá, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das
penalidades previstas neste Termo Contratual.

8.3 -— Ocorrendo rescisão na forma do inciso [, artigo 79, da Lei nº 8666/1993 poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste termo, as previstas no artigo 80 do
mesmo texto legal.

CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO
9.1 -— O CONTRATANTE indicará por meio de portaria o FISCAL DO CONTRATO, sendo
responsável pela inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa dos objetos a
serem adquiridos, bem como por atestarern as Notas Fiscais, observado antes de cada
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pagamento se o fornecimento atendeu as cláusulas estabelecidas neste Contrato e os
preços aqui lirmados.

9.2 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES nas PARTES
10.1 — DA CONTRATADA:

&) executar serviço ajustado no termo do Anexo [, exclusivamente por meio dos seus
empregados;
b) efetuar pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independente do recebimento
da fatura;
cl manter“ seus empregados devidamente uniformizados;
d) fornecer e aplicar todo o material necessário à execução do serviço contratado;
e) pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes de
execução deste Contrato, especialmente o lNSS, FGTS e ISS;
í] dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual, quando necessário,
conforme preceituado pelas Normas de
Medicina e Segurança do Trabalho;
g) utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda, dentre outros os
seguintes requisitos:
g.1) manifestar bons princípios de urbanidade;
g.2) pertencer ao quadro de empregados da CONTRATADA.
h) registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo
dando ciência a Contratante, respondendo integralmente por sua omissão;
j) manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualiâcação exigidas na licitação.
k.) desenvolver os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de entendimento com &
CONTRATANTE, dispondo esses de amplos poderes para atuar no sentido do fielcumprimento do Contrato. ,?
10.1.1 — A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,;fªr
previdenciários, fiscais ou comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade" .
por seu. pagamento, nem podera onerar o objeto do Contrato.

10.1.2 - Cabe a CONTRATADA facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em
qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados.

10.1.3 — A CONTRATADA (% responsável pelos danos causados diretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

10.2 - DO CONTRATANTE:

10.2.1 — Nomear por meio e Portaria um. fiscal para realizar a inspeção, conferência,
fiscalização qualitativa e quantita tiva do objeto licitado;
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1.0.2.2 — Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade
relacionada com a execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;

10.2.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

10.2.4 — Providenciar os pagamentos à CONTRRATADA à vista de Recibos e Notas Fiscais,
atestados pelos fiscais do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme exposição
do artigo 65 da lei nº 8666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃD
12.1 — A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcialmente os serviços objeto
deste Contrato, sem prévia autorização, por escrito, da CONTRATANTE, ressalvandwse que
quando concedida a cessão ou subcontratação, obriga-se a CONTRATADA & celebrar o
respectivo Contrato com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com a
CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o
direito de, a qualquer tempo. dar por terminado a cessão ou subcontratação sem que caiba
a cessionária ou subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer
espeme.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
13.1 - Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão,
praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da
intimação de ato.

Parágrafo Unico: Da decisão de rescindir o presente Contrato cabe, inicialmente, pedido

de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato. &CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
14.1 — O presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Espirito
Santo, na forma do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/1993.

14.2 - Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições
estabelecidas no Edital, bem como Lei nº. 8666/1993. e demais Leis pertinentes a
matéria.

14.3 — As partes elegem o foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espirito Santo, com
renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, que não puderem ser resolvidas em comum acordo.
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14.4 - E, por estarem justas e contratadas. firmam () presente instrumento em 03[três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Guarapari/ES, "_ de. _“ de: 2019,

Câmara Municipal de Guarapari / ES
CONTRATANTE

CONTRATADA
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